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LEI N.11 2.872/2015, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015. 

"Fica incluldo no PPA - Plano Plurianual 201.4/2017, os 

projetos/atividades, e dá outras providências. 11 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgtlnica Municipa l, fa;: saber que a Câmara Municipal 

de Baixo Gu;:indu - ES AP ROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art.1 º . Fica lnclu ldo no na Lei 2.78112013 - PPA · Plano Plurianual 201412017, os Seguintes 
Projetos/Atividades· 

Indicadoras DoscrlçQo 

Orgao 11 o Secretaria Municipal de Asslstôncla, SociÕI, Direi tos Humonos e 
Habltaçao - SEMADH 

Unidade Orçamentârla 1 Departamento de Assistência Social 

Funçõo 08 Assistência Social 

Sub-fLlílÇêO 241 Assistência ao Idoso 

Programa 0111 Dignidade, Cidadania e Equidade Social 

--- - -
Projeto/Atividade 2.189 - Apolo âs Ações de Defesa dos Direi tos da Pessoo Idosa 

-

Indicadoras Descrição 

órgão 100 Secretaria Municipal de Saúde ~ SEMSA 

Unidade Orçamentária 1 Departamento de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub-função 122 Administração Geral 

P rograma 0100 Saúde e Sociedade 

--Projeto/Atividade 1.107 - Aqulsiçao de Velculos Máquinas e ~ulpamentos 
J 
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contrário. 

Art. 212. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ao 01 dill do mês de setembro de 2015. 

Registrada e publicada cm 
01 de setembro de 2015. 

JOS ~ I • • ~ETO rÍ~~~ipa l 
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PREFEITURA M UNIC IPAL DE BAIXO CUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CER TIDAO DE PUBL ICAÇAO 

(l 111blicaçrio M11ml - Art. VO, l.ei 1380/ 1)() l.:.'111r11da 01312005) 

ADONJAS MENJ::G/DJO DA Sll V~. 
'ecretririn /111111icipo/ de .·ld111i11i.,·1rorcio 

e Fl11011ços, / HJ/' 11n111c:m,:t7o 11a .for111a do 
/.e i. 

CE R T I F I CA, ter sido t!flxmlo, 11rt dt1ro i1!fm. 110 1\,f11ral da Pre.fi.: it11m /111111ic:i1wl de 
Baixo (iuwu/11 t:S, a l ei 11

11 2.87212015, de OI de sele111hm de _()/5. que "Fic.:o 
i11c:/11ído 110 P PA Plano 11111rlt1111wl 20J.//201 7, vs 1m!jeroslat i1•idcl(/es. e clâ 011/ms 
prrwidéncias ". nos ler111os do cli.\'Jmsru 110 Ar!. YO, inciso li, da Lei J\11111/cipol 11 11 1380, 
de 05 de abril de 1990 _, lEI ORCitÍ N /('A A IUN J( '/ /1 A L. 

JJaixo Ci11t111d11 (ES). OI de selc'lllhm de 2015. 
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Secrc:t<Írio A/1111ic:ipol de: Ar/11 · 1isrraçc7o e Fi11w1çus 


